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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 111 DE 2023
Em 29 de agosto de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 28 de agosto de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 86, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, que dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 86, DE 19 DE JULHO 2023

Altera a Lei nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, que dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos.

Art. 1º A Lei nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 14. A gratificação pelo exercício de direção de unidade escolar, com reajuste e revisão nos mesmos índices atribuídos aos servidores públicos municipais em geral, observará a tipologia das escolas e corresponderá a:
I – FG1 - R$ 1.060,66 (um mil, sessenta reais e sessenta e seis centavos) para Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental com até 100 (cem) alunos matriculados efetivamente.
II – FG2 - R$ 1.272,79 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e nove centavos) para Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental de 101 (cento e um) até 200 (duzentos) alunos matriculados efetivamente.
III – FG3 - R$ 1.590,99 (um mil, quinhentos e noventa reais e noventa e nove centavos) para Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Educação Infantil com mais de 201 (duzentos e um) alunos matriculados efetivamente.
IV – FG4 - R$ 1.890,99 (um mil, oitocentos e noventa reais e noventa e nove centavos) para Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Educação Infantil com mais de 400 (quatrocentos) alunos matriculados efetivamente.” (NR)

“Art. 15. A gratificação pelo exercício de coordenação pedagógica de unidades escolares com mais de 200 (duzentos) alunos perceberá o FG2 R$ 1.272,79 (um mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e nove centavos) conforme art. 14 desta Lei, com reajuste e revisão nos mesmos índices atribuídos aos servidores públicos municipais em geral.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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